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bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 8729/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 636/04.OGISNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Linguar Romuius, filho de Lingurar Stefan e de
Lingurar Helen, natural de Roménia, de nacionalidade romena,
nascido em 12 de Maio de 1970, titular do passaporte n.º 052119654,
com domicílio na Rua Salvador, 87, 1.º, esquerdo, Allende, Mos-
cavide, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 11 de Maio de
2004 e um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo
348.º do Código Penal, praticado em 12 de Maio de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 8730/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 54/01.2IDLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Martinho Afonso Varela Freixo, filho de Joaquim Ma-
nuel Varela Freixo e de Sofia Elvira Afonso Lagos Freixo, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 4 de Janeiro de 1968, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 8024030, com domicílio na
Avenida Vitorino Nemésio, 12, 3.º, esquerdo, 2725 Mem Martins,
por se encontrar acusado da prática de um crime de fraude fiscal,
previsto e punido pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e De-
creto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, foi o mesmo declarado
contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 8731/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 232/96.4GHSNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Mário Feliciano Coelho, filho de Mário Vieira
Coelho e de Delfina da Conceição Caldeira Mendonça, nascido em
29 de Outubro de 1956, solteiro, com domicílio no Sitio das Co-
vas, Faial, Santana, 9230-044 Madeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo
153.º do Código Penal, praticado em 22 de Maio de 2002 e um
crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Có-
digo Penal, praticado em 2 de Junho de 1996, por despacho de
20 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada

por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Sousa.

Aviso de contumácia n.º 8732/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 348/00.4TASNT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Lucilina Martins Sousa Silva, filha de Mário da
Silva Sousa e de Maria José Martins de Sousa, nascida em 13 de
Abril de 1978, titular do bilhete de identidade n.º 11371252, com
domicílio na Praceta Cidade Omura, 6, 2.º, esquerdo, 2735-198
Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 29 de Fevereiro de 2000, por despacho de 15 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 8733/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1303/96.2TASNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Sashiltante Prenji, filho de Prenji Harji e de Parba
Darci, de nacionalidade moçambicana, nascido em 13 de Junho de
1960, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9222526, com
domicílio em 35 Wivenhoe Court, 263 Staines Road, Hounslow Tw
3 3jw, Reino Unido, por se encontrar acusado da prática de um
crime de contra a genuinidade de géneros alimentícios, previsto e
punido pelos artigos 24.º, n.º 1, alínea a), 82.º, n.º 1, alínea a), e
n.º 2, alínea a), ponto III, do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Ja-
neiro, praticado em 5 de Setembro de 1996, por despacho de
25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

27 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Isabel António.

Aviso de contumácia n.º 8734/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
de Sintra, faz saber que, no processo abreviado, n.º 246/
01.4GISNT, pendente neste Tribunal contra o arguido Geraldo da
Conceição Ferreira Santos, filho de Agião Passos Dias dos Santos
e de Maria de Fátima Ferreira, de nacionalidade angolana, nasci-
do em 1 de Dezembro de 1972, com domicílio no Bairro de Santa
Filomena, Rua Principal, B-18, Amadora, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, e um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal,
praticado em 9 de Março de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 19 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da to-
talidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva.

Aviso de contumácia n.º 8735/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
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de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 338/95.7GHSNT.2, pendente neste Tribunal contra o arguido
José Manuel Gomes Piloto, filho de Manuel Joaquim Baia e de
Graziela Gomes Lucas Piloto, natural de Pena, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 10 de Janeiro de 1965, divorcia-
do, titular do bilhete de identidade n.º 7380235, com domicílio na
Rua 1.º de Maio, lote 144, 2.º, esquerdo, Mira Sintra, 2735 Cacém,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1 e 204.º, n.º 2,
alínea e), do Código Penal, praticado em 22 de Julho de 1995, foi
o mesmo declarado contumaz, em 12 de Fevereiro de 2002, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Isabel António.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 8736/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 167/00.8GGSNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Bento Santos Gil, nascido em 7 de Junho de
1963, solteiro, com identificação fiscal n.º 178783374, com domi-
cílio na Rua Covões, 10, Fação, 2715 Pêro Pinheiro, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de receptação, previsto e pu-
nido pelo artigo 231.º do Código Penal, praticado em 4 de Junho
de 2000, por despacho de 30 de Maio de 2005, proferido nos au-
tos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Encarnação
C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Teresa Cristina.

Aviso de contumácia n.º 8737/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1647/01.3 PÁS NT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Lassana Bari, filho de Mamadu Ba Bari e de
Maria da Silva, natural de Guiné-Bissau, nascido 7 de Julho de
1965, solteiro, de nacionalidade guineense, com domicílio na Pra-
ceta Gervásio Lobato, lote 47, 2.º, C, Massamá, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 9 de Junho de 2001, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Encarnação
C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Gomes.

2.ª VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 8738/2005 — AP. — O Dr. Amé-
rico Augusto Lourenço, juiz de direito da 2.ª Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal Judicial de Sintra, faz saber que, no pro-

cesso comum (tribunal colectivo), n.º 726/96.1 PTLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Luís do Rosário Monteiro,
filho de Benjamim Monteiro e de Flausina Fortes do Rosário, nas-
cido em 8 de Abril de 1977, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11094684, com domicílio no Escritório Dr.ª Marina
Moreira Coelho, Rua António Pedro, 119, rés-do-chão, direito,
1000-037 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e
204.º, n.º 2, alíneas a), e) e f), do Código Penal, praticado em
20 de Junho de 2002, por despacho de 27 de Maio de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Américo Augusto
Lourenço. — A Oficial de Justiça, Ana de Almeida Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 8739/2005 — AP. — O Dr. Amé-
rico Augusto Lourenço, juiz de direito da 2.ª Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal Judicial de Sintra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 694/96.0PCSNT, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Luís do Rosário Monteiro,
filho de Benjamim Monteiro e de Flausina Fortes do Rosário, nas-
cido em 8 de Abril de 1977, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11094684, com domicílio no Escritório Dr.ª Marina
Moreira Coelho, Rua António Pedro, 119, rés-do-chão, direito,
1000-037 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de
furto qualificado previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2,
alíneas a) e e), do Código Penal e um crime de detenção de arma
proibida, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.os 2 e 3, do Código
Penal, com referência ao artigo 3.º, n.º 1, alínea d), do Decreto-
-Lei n.º 207-A/75 de 17 de Abril, por despacho de 27 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Américo Augusto
Lourenço. — A Oficial de Justiça, Ana de Almeida Ribeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TABUAÇO

Aviso de contumácia n.º 8740/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Mota, juiz de direito da Secção Única do Tribunal Judicial de
Tabuaço, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 24/97.3TBTBC, pendente neste Tribunal contra a arguida Julieta
Mafalda Silva Martins, filha de Júlio Martins e de Laura da Silva
Martins, natural de Apelação, Loures, nascida em 25 de Julho de
1963, divorciada, copeira, titular do bilhete de identidade n.º 7065928,
com domicílio na Rua Engenheiro Ângelo Prazeres, 4, 2.º, trás,
Oiã, 3770 Oliveira do Bairro, por se encontrar acusada de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 27 de Agosto de 1996, por despacho de 9 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a arguida
ser sujeita a medida de coacção.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Mota. —
O Oficial de Justiça, Francisco Manuel Machado.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 8741/2005 — AP. — O Dr. João
Nuno Camilo Alves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 268/02.8TATMR, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Carlos Alberto Cantante Martinho, filho de Josué Martinho
Cantante e de Maria Arminda Gomes Batista Cantante, natural de
Abrunheira, Montemor-o-Velho, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 21 de Novembro de 1963, titular do bilhete de identidade
n.º 9251247, com domicílio na Rua dos Touros, 5, Guia Oeste,
Guia, 3100 Pombal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-




